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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026  
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026  
 
Registrado no TCE/SC sob código n°  
 

O Município de Itá, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.024.240/0001-53, leva ao 
conhecimento dos interessados a realização do seguinte processo licitatório: 

I Regime legal: Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 (art. 4º) e o Decreto 
Municipal nº 166/2024. 
II – Modalidade: Concorrência  
III – Critério de Julgamento: Técnica e Preço 
IV – Modo de disputa: Fechado 
V – Regime de Execução Indireta: Contratação Integrada 
VI – Forma: Eletrônica  
VII – Plataforma: Portal de Compras do Governo Federal – compras.gov.br. UASG 
988157. 
VIII – Data da Sessão Pública: 20/08/2026 
IX – Horário de início da Sessão Pública: 08h30min (horário de Brasília/DF) 
X – Condução do processo licitatório: Agente de Contratação Silviane Carla Mertins e 
Equipe de Apoio – Servidores Designados pelo Decreto Municipal nº 033/2026 e 
048/2025. 
XI - Especificações dos Itens: a descrição dos itens e das unidades de medidas 
constantes no portal compras.gov.br são apenas aproximações da descrição dos itens 
reais. Desta maneira, prevalecerão as descrições detalhadas constantes neste edital de 
processo licitatório. 
XII - Código do Processo na Plataforma de Compras: Nº da Licitação: 90007/2026 - 
Concorrência. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto deste processo licitatório é a contratação, sob o regime de Contratação 
Integrada, de empresa especializada para a elaboração dos projetos básico e executivo, bem 
como a execução das obras e serviços de engenharia destinados à revitalização do Trecho 01 da 
Avenida Tancredo Neves, no Município de Itá/SC, com extensão aproximada de 906,00 metros 
lineares, compreendendo a requalificação funcional, estrutural, paisagística, ambiental e 
urbanística do eixo viário, incluindo, entre outros, intervenções nos sistemas de pavimentação, 
drenagem urbana, mobilidade ativa, acessibilidade, arborização e infraestrutura verde, conforme 
descritivos e detalhamentos do presente edital, projeto e demais anexos. 

1.1.1 Esta contratação será regida pelo regime de contratação integrada, competindo 
ao contratado a elaboração do projeto executivo, a execução das obras e a 
entrega da solução final plenamente operacional, nos termos do art. 46 da Lei nº 
14.133/2021, tendo como documento técnico principal o Anteprojeto anexo ao 
presente edital. 

1.2 Descrição resumida do objeto: 

 
Item Descritivo Valor Máx. Total 

01 Contratação, sob o regime de Contratação Integrada, de empresa 
especializada para a elaboração dos projetos básico e executivo, 
bem como a execução das obras e serviços de engenharia 
destinados à revitalização do Trecho 01 da Avenida Tancredo 

 
R$ 4.998.763,59 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
http://www.ita.sc.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Neves, no Município de Itá/SC, com extensão aproximada de 906,00 
metros lineares. 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
http://www.ita.sc.gov.br/


                        ESTADO DE SANTA CATARINA 
                        MUNICÍPIO DE ITÁ 
                       Praça Dr. Aldo Ivo Stumpf, 100 - Fone (49) 3458-9500. 
                        CEP: 89760-000 – ITÁ – Santa Catarina 
                        E-mail: licitacao@ita.sc.gov.br - site: ita.atende.net 
 

   
  P á g i n a  3 | 62 
Concorrência Eletrônica nº 007/2026 

1.3 O critério de julgamento adotado será o de técnica e preço, mediante média 
ponderada, observadas as exigências e regras contidas neste Edital e seus Anexos quanto 
às especificações do objeto. 
 
1.4 O objeto está fundamentado no Anteprojeto elaborado e nos demais documentos 
vinculados ao presente Edital; 
 
1.4.1 O Anteprojeto/Memorial Técnico que integra este edital foi elaborado em 
conformidade com o art. 46, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, contemplando, no mínimo, os 
parâmetros de desempenho e qualidade, requisitos de segurança, critérios ambientais, 
condições de execução, diretrizes arquitetônicas e de engenharia, soluções construtivas 
admitidas, prazos de execução e demais elementos técnicos necessários à formulação das 
propostas. 
 
1.5 Valor do objeto (máximo): R$ 4.998.763,59 (quatro milhões, novecentos e noventa 
e oito mil, setecentos e sessenta e três reais e cinquenta e nove centavos). 
 
1.6 SUBCONTRATAÇÃO: Quanto à subcontratação, esta será permitida desde que 
previamente comunicada à Administração, com apresentação obrigatória da 
documentação comprobatória da qualificação técnica do subcontratado, incluindo atestados 
de capacidade técnica e registros profissionais compatíveis com o serviço a ser realizado. 
Fica estabelecido que as atividades de maior relevância técnica deverão ser executadas 
diretamente pela contratada, sendo vedada sua transferência a terceiros. A empresa 
contratada continuará sendo responsável integral pela execução do serviço e pelo 
cumprimento das condições contratuais. Será permitida a subcontratação parcial do objeto 
desta contratação, limitada a até 30% (trinta por cento) do valor contratual, conforme 
justificativa técnica constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.7 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente desta Administração Pública Municipal ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até 
o terceiro grau. 
 
1.8 As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão na 
seguinte dotação: 
 
Órgão: 09 - [ Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade ] 
Unidade: 001 - [ Departamento de Desenvolvimento Urbano ] 
Tipo Ação: Projeto - Ação: 1050 - Funcional: 0015.0451.0005 - [ Pavimentação de Vias 
Públicas ] 
Elemento: 3449000000000000000 - [ Aplicações diretas ] 
Estado - Revitalização Avenida Tancredo Neves, Etapa 1 - Programa SC Levado a sério 
2ª Edição - Processo SCC 7852/2025 – Portaria 30/2025 – R$ 5.000.000,00 
 
1.9 Integra o presente edital, como anexo, a Matriz de Riscos do contrato (que se 
encontra disposta no Termo de Referência vinculado ao presente Edital), a qual estabelece 
a alocação objetiva dos riscos entre a Administração e o contratado, constituindo parte 
integrante e indissociável do futuro contrato. 
 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
http://www.ita.sc.gov.br/
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2 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 Poderão participar deste certame os interessados previamente credenciados no Sis-
tema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 
 
2.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 
2.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos res-
ponsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.6 Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2 Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.6.3 Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6.4 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.6.5 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.6 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.7 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

2.6.8 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
http://www.ita.sc.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7 O impedimento de que trata o item 2.6.6 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

2.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.6.4 e 2.6.5 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.10 O disposto nos itens 2.6.4 e 2.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

2.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.12 A vedação de que trata o item 2.6.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Na presente licitação, será adotado o procedimento com julgamento das propostas 
de técnica e de preço em fase anterior à habilitação, não sendo aplicada a inversão de fases 
prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021. 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, as 
propostas de técnica e as propostas de preço até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

3.3 No cadastramento da proposta de técnica e da proposta de preço, o licitante 
declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta de técnica e da proposta de preço apresentadas 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
http://www.ita.sc.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 

3.5.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.6 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 
42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

3.6.1 De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.6.2 Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 
jurídica com sede no exterior; 

3.6.3 De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 
seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 
de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.6.4 Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.6.5 Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
http://www.ita.sc.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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3.6.6 Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.6.7 Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.6.8 Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 
mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar; 

3.6.9 Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores; 

3.6.10 Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

3.6.11 Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

3.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas de técnica e as propostas de 
preço ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 
propostas e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem as 
propostas dos licitantes convocados, após a fase da apresentação de propostas. 

3.10 Os documentos complementares à proposta de técnica, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão encaminhados 
pelo licitante mais bem classificado, após o encerramento da etapa competitiva, observado o 
prazo de que trata o item 6.49.1. 

3.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

3.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta técnica, através do sistema eletrônico, de 
acordo com os documentos definidos na tabela de pontuação disposta no Termo de 
Referência e seguindo as regras definidas no presente Edital; 

4.2 O licitante deverá enviar sua proposta de preços (proposta comercial) mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.2.1 Valor total da proposta, em reais (R$), observando o máximo estabelecido em 
edital; 

4.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
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4.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.5 Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

4.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 

4.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Memorial 
Técnico/Anteprojeto, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação. 

4.9 Será adotado o modo de disputa fechado, em que os licitantes apresentarão 
propostas que permanecerão em sigilo até o início da sessão pública, sendo vedada a 
apresentação de lances 

4.10 O agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar faltante, desde que não comprometa a proposta original, no prazo por ele 
definido, sob pena de não aceitação da proposta. 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, DA FASE DE JULGAMENTO E DAS 
GARANTIAS 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Iniciada a sessão pública, o Agente de Contratação/Comissão deverá informar no 
sistema o prazo para a atribuição de notas à proposta de técnica e de preço, e a data e o 
horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado do julgamento, nos termos 
do item 8.3 deste Edital. 

5.2.1 Eventual postergação do prazo a que se refere o item 5.2 será comunicada 
tempestivamente pelo Agente de Contratação/Comissão, via sistema. 

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
http://www.ita.sc.gov.br/


                        ESTADO DE SANTA CATARINA 
                        MUNICÍPIO DE ITÁ 
                       Praça Dr. Aldo Ivo Stumpf, 100 - Fone (49) 3458-9500. 
                        CEP: 89760-000 – ITÁ – Santa Catarina 
                        E-mail: licitacao@ita.sc.gov.br - site: ita.atende.net 
 

   
  P á g i n a  9 | 62 
Concorrência Eletrônica nº 007/2026 

5.5 O Agente de Contratação/Comissão verificará as condições de participação no 
certame de todos os licitantes, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.1 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

5.5.1 SICAF;  e  

5.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-
interna/603244-cnep). 

5.6 A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

5.6.1 A consulta no CEIS quanto às sanções previstas em Lei, também ocorrerá no 
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 
da citada lei. 

5.7 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

5.7.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

5.7.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

5.7.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

5.8 Não se aplicará a inversão de fases prevista no art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

5.9 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, ou tenha se valido da aplicação da margem de 
preferência, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício. 

5.9.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus 
ao benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de 
nova aplicação da margem de preferência. 

5.10 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratação/Comissão realizará, em conjunto com a banca designada, a 
verificação da conformidade das propostas. 

5.11 Serão desclassificadas as propostas que:  

5.11.1 Contiverem vícios insanáveis; 

5.11.2 Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Memorial 
Técnico/Anteprojeto; 

5.11.3 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

5.11.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
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5.11.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 

5.12 Na avaliação de conformidade das propostas de técnica e de preço deverão ser 
indicadas as razões de eventuais desclassificações. 

5.13 A Administração Pública Municipal poderá realizar diligências para aferir a 
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

5.14 A análise e avaliação da conformidade das propostas será iniciada pelo exame de 
conformidade das propostas de técnica, observadas as regras e as condições previstas no 
presente edital e nos seus anexos. 

5.15 A análise dos quesitos de natureza qualitativa será realizada pelo setor técnico 
responsável. 

5.16 No julgamento das propostas técnicas, será atribuída ao licitante uma Nota da 
Proposta Técnica (NT), de acordo com as regras definidas no Termo de Referência 
vinculado ao presente Edital; 

5.16.1 Na ausência de comprovação documental mínima exigida, o 
subcritério correspondente receberá 0 (zero) ponto; 

5.16.2 A pontuação técnica máxima (NT) será de 100 (cem) pontos, conforme 
distribuição prevista no Termo de Referência vinculado ao presente Edital; 

5.17 Concluída a avaliação e ponderação das propostas técnicas o Agente de 
Contratação/Comissão realizará a verificação da conformidade das propostas de preço. 

5.18 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.18.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será 
considerada após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

5.18.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.18.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.18.2 Para este certame, por se tratar de obra e serviço de engenharia, a análise de 
exequibilidade das propostas observará exclusivamente os critérios previstos nos itens 5.19 
e seguintes deste edital. 

5.19 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.19.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado; 

5.19.2 Nos termos do art. 59, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nas contratações de obras 
e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
salvo se demonstrada, pelo licitante, a sua exequibilidade, após a realização de diligência 
pela Administração. 

5.20 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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5.21 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus res-
pectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresen-
tar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.21.1 Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o licitante vencedor será convo-
cado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Soci-
ais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admi-
tida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional adi-
tamento posterior do contrato. 

5.21.2 As planilhas de quantitativos, custos unitários, BDI e encargos sociais apresentadas 
pelo licitante vencedor terão finalidade exclusiva de análise de exequibilidade, acompanha-
mento da execução, elaboração do cronograma físico-financeiro e eventual reequilíbrio eco-
nômico-financeiro, não se caracterizando como orçamento-base da Administração nem co-
mo referência para medição de serviços. 

5.22 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação. 

5.22.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas. 

5.22.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

5.23 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

5.24 Será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta de Preço (NP), de acordo com o 
seguinte parâmetro matemático: 

- NP = (menor preço ofertado entre as propostas válidas / preço proposto pela 
empresa) × 100. 

 Onde: NP corresponde à Nota de Preço, calculada com base no menor preço 
ofertado entre as propostas válidas, atribuindo-se a este a pontuação máxima de 100 (cem) 
pontos. 

5.24.1 Após análise das propostas de técnica e de preço, será estabelecida a pontuação 
final das licitantes, de acordo com a média ponderada das valorações de acordo com a 
seguinte fórmula: 

NF = (NT × 0,6) + (NP × 0,4), onde: 

NF = Nota Final; 

NT = Nota da Proposta Técnica – ponderação de 60%; 
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NP = Nota da Proposta de Preço – ponderação de 40%. 

5.24.2 A proposta vencedora será aquela que obtiver a maior Nota Final (NF). 

5.25 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 5.2 e 5.2.1, o sistema ordenará e 
divulgará as notas ponderadas das propostas de técnica e de preço em ordem decrescente, 
considerando a maior pontuação obtida, bem como informará as notas de cada proposta por 
licitante.  

5.26 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de análise das propostas de técnica e de 
preço, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com a Nota Final da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.26.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da maior Nota Final 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.26.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em preço que 
corresponda a Nota Final superior à da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.26.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo 
de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.26.4 No caso de equivalência das Notas Finais atribuídas às microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta para desempate. 

5.27 Havendo eventual empate entre Notas Finais, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.27.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta de preço em ato contínuo à classificação; 

5.27.1.1 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.27.1.2 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.27.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme Decreto 
nº 12.304, de 2024. 

5.27.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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5.27.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 

5.27.2.2 Empresas brasileiras; 

5.27.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

5.27.3 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.28 Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do 
licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo. 

5.29 Encerrada a etapa de análise das propostas, na hipótese de a proposta de preço do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definida a melhor Nota Final entre os licitantes. 

5.29.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.29.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.30 O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

5.31 O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
no prazo por ele definido em campo no sistema, envie a proposta adequada à 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares. 

6 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

6.1 Encerrado o julgamento das propostas de técnica e preço, será exigido do licitante 
com a melhor proposta final os documentos de habilitação, o qual terá o tempo máximo de 
02 (dois) dias úteis para anexar no sistema, após a convocação do Agente de 
Contratação. 
6.1.1 O agente de contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 
6.2 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Agente de Contratação por 
solicitação escrita e justificada do licitante formulada antes de findo o prazo, formalmente 
aceita pelo Agente de Contratação, ou por motivo de força maior. 
6.3 Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles 
exigidos neste edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados 
mas que comprovem que na data da apresentação da proposta o licitante atendia às 
condições de aceitabilidade da proposta e de habilitação, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, via sistema eletrônico, no prazo fixado pelo agente de contratação, sob pena 
inabilitação, prazo durante o qual a sessão não será suspensa.  
6.4 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do 
licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante.  
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6.5 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz.  
6.6 A documentação para fins de habilitação é constituída de: 
6.7 DECLARAÇÕES: 
6.8 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas – ANEXO VI; 
6.9 Declaração que não incorre nos impedimentos - (ANEXO III). 
6.10 Declaração que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá 
garantir, por seu representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos 
dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e responsabilizar-se pela proteção dos 
dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar (ANEXO IV). 
6.11 Declaração formal, assinada por seu responsável técnico, de que realizou vistoria 
técnica no local de execução da obra, tomando pleno conhecimento das condições locais, 
das características da área, bem como de todas as informações necessárias à elaboração 
de sua proposta e à execução do objeto;  
 - ou, alternativamente: 
6.11.1 Declaração formal, assinada por seu responsável técnico, de que optou por não 
realizar a vistoria técnica, assumindo, sob sua exclusiva responsabilidade, que possui pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à execução do objeto, não podendo 
alegar, posteriormente, desconhecimento de fatos e condições locais como justificativa para 
pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro ou quaisquer reivindicações contratuais, 
ressalvados os casos previstos em lei e aqueles expressamente disciplinados na matriz de 
riscos, no edital e em seus anexos. 
6.12 Declaração de Ciência e Concordância, conforme modelo constante no ANEXO “X” 
6.13 Declaração de Compromisso de Gerenciamento de Resíduos da Obra/Construção; 
6.14 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.15 Comprovação de existência jurídica da pessoa, através de ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada, bem 
como das respectivas alterações, caso existam; 
6.16 Quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 
6.17 Documento de identificação do representante legal, quando necessário à 
comprovação da representação, nos termos da legislação vigente. 
6.18 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
6.19 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.20 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
6.21 Regularidade perante a Fazenda Federal; 
6.22 Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
6.23 Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 
6.24 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 
6.25 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas); 
6.26 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 
6.27 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.28 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
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licitante; 
6.29 Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício, notas explicativas e 
demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais; 
6.30 As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar os 
Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios extraídos 
dos próprios Livros Diários, acompanhados dos respectivos termos de abertura e 
encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular ou representante 
legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial 
ou registrado no Cartório de Registro; 
6.31 As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão 
apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios 
sociais, extraídos do próprio sistema digital (SPED), acompanhados dos respectivos termos 
de abertura e encerramento dos mesmos e termos de autenticação ou recibos de entrega de 
escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16), preferencialmente 
vistados em todas as páginas pelo representante legal da empresa; 
6.32 Os Balanços Patrimoniais referentes aos últimos exercícios sociais serão aceitos 
somente até 30 de abril do ano subsequente; 
6.32.1 Para as empresas constituídas há menos de 2 (dois) exercícios sociais completos, 
será exigido o balanço patrimonial do último exercício social disponível, admitida a 
substituição dos índices previstos neste edital por comprovação de patrimônio líquido 
mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 
6.33 Para avaliar a situação financeira do proponente serão considerados os índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 01 (um), 
em ambos os exercícios, apurados pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo poderá ser 
demonstrado em documento próprio, devidamente assinado pelo representante legal da 
empresa. 
LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 
         PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 
cujo resultado deverá ser superior a 1,00 
 
SG =                                    ATIVO TOTAL 
         (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 
cujo resultado deverá ser superior a 1,00 
 
LC =     ATIVO CIRCULANTE 
          PASSIVO CIRCULANTE 
cujo resultado deverá ser superior a 1,00 
 
6.33.1. Capital Social ou patrimônio líquido, de no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, no caso de os resultados dos índices anteriores (LG, SG e LC) 
apresentarem resultado igual ou menor que 1,00 em qualquer um dos índices. 
 
6.34 HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 
6.35  Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional compe-
tente, da localidade sede da licitante; 
6.35.1 A proponente que não é sediada no Estado de Santa Catarina deverá apresentar 
registro no conselho competente do estado em que está sediada e apresentar no ato da 
assinatura do contrato o visto do conselho competente de Santa Catarina; 
6.36 Comprovação da capacidade técnica operacional e profissional mediante apresenta-
ção de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por 
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pessoa jurídica de direito público ou privado, bem como atestado de capacidade técnica em 
nome do profissional responsável técnico, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, devidamente registrada no Conselho Regional competente. 
6.36.1 Os atestados deverão comprovar a execução de obras ou serviços de engenharia 
com características semelhantes ao objeto licitado, envolvendo atividades relacionadas à 
infraestrutura urbana, tais como: 

• pavimentação de vias urbanas; 
• drenagem urbana, incluindo sistemas convencionais ou soluções baseadas em infra-

estrutura verde; 

• execução ou requalificação de passeios públicos; 
• urbanização de espaços públicos; 
• intervenções viárias com manutenção de tráfego ou execução em ambiente urbano 

ativo; 
6.36.2 Para fins de habilitação técnica, será considerada parcela de maior relevância 
técnica a execução de obras de infraestrutura urbana com pavimentação e sistemas de 
drenagem urbana, devendo o(s) atestado(s) apresentado(s) comprovar(em) experiência 
compatível com tais serviços, sem exigência de quantitativos mínimos proporcionais, sendo 
suficiente a demonstração de capacidade técnica adequada à complexidade do objeto; 
6.36.2.1. Será admitida a utilização de atestados de empresa a ser subcontratada 
exclusivamente para serviços especializados, desde que: 

• não correspondam às parcelas essenciais do objeto; 
• seja comprovado o vínculo técnico e contratual entre as partes; 
• a subcontratada seja previamente indicada na proposta; 

6.36.3  Nos casos em que os itens acima não estejam discriminados de forma detalhada 
nos sistemas do CREA ou do CAU, por exemplo, sua execução poderá ser comprovada 
mediante apresentação de documentos oficiais, tais como:   

• Cópia de processo licitatório (contrato, edital, atas, propostas);  

• Projetos devidamente aprovados pelos órgãos competentes;  
A documentação apresentada deverá permitir a verificação clara da correspondência entre 
os serviços executados e os itens exigidos, sob pena de inabilitação da proposta.  
6.36.4 Caso os atestados dos profissionais acima relacionados tenham sido apresentados 
na fase da Proposta Técnica, a empresa fica dispensada de apresentar novamente os 
atestados na fase de habilitação, devendo apenas comprovar o vínculo do profissional em 
questão com a empresa licitante; 
6.36.5 O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentado(s) deve(m) conter as seguintes 
informações básicas: nome do contratado, nome do contratante, identificação do contrato 
(tipo ou natureza do serviço), projetos e/ou serviços técnicos elaborados/executados com 
respectivas quantidades, identificação da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou 
RRT de referência, data e local; 
6.37 Certidão de registro de pessoa física no conselho competente, em nome de cada 
profissional detentor do(s) atestado(s) apresentado(s) em atendimento ao subitem 6.36; 
6.38 Comprovação de que o responsável técnico/profissional, detentor dos atestados de 
capacidade técnica apresentados, integra o quadro permanente do proponente, na data 
prevista para entrega das propostas, que deverá ser feito mediante a apresentação de cópia 
da Carteira de Trabalho, ou Contrato de Prestação de Serviço ou Contrato Social (em caso 
de ser sócio) ou ainda através de outro documento equivalente, sendo possível uma 
declaração de compromisso formal de contratação, a ser comprovado previamente à 
assinatura do contrato; 
6.38.1 A comprovação de vínculo com o responsável técnico deverá ser compatível com a 
carga horária dos serviços objeto do contrato; 
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6.39 É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada. 
6.40 A responsabilidade dos integrantes é solidária pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato. 
6.41 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela 
Administração Pública Municipal e condicionada à comprovação de que a nova empresa do 
consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e 
os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela 
empresa substituída para fins de habilitação do consórcio. 
6.42 Na fase de habilitação: 

I - TÉCNICA: é admitido o somatório dos quantitativos de cada 
consorciado; 
II - ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a) Admissão do somatório dos valores de cada consorciado; 
b) Acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante 
individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação (art. 
15, § 1º); o referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em 
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas 
em lei. 

6.43 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
6.44 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 
6.45 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.46 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
6.47 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
6.47.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
6.48 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
6.49 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
6.49.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo definido pelo Agente de 
Contratações, contado da solicitação do Agente de Contratação feito pelo sistema. 
6.50 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 
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6.50.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência/Estudo Técnico/Edital somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
6.51 Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 6.49.1, poderá 
ser admitida, mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação, a apresentação 
de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos do-
cumentos já apresentados pelos licitantes, em até 4 (quatro) horas para: 

6.51.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de 
fatos existentes à época da abertura do certame; 

6.51.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de re-
cebimento das propostas; 

6.51.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilate-
ralmente pelo licitante; 

6.51.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 
expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
6.52 Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  
6.53 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
6.54 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará as propostas do licitante subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de propostas que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 6.49.1. 
6.55 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 
6.56 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação. 

 

7 DO TERMO DE CONTRATO E DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 
7.2 A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o 
termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
7.3 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
7.4  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a convocação, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) 
convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; (b) 
adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
7.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
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estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante (art. 90, § 5º), sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
7.6 É possível que a Administração convoque os demais licitantes classificados para a 
contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de 
rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do art. 90 
da Lei nº 14.133/2021. 
7.7 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo 
que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 
7.8 Os contratos administrativos obedecerão ao disposto no art. 92 da Lei nº 
14.133/2021. 
7.9 O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução 
de serviço no caso de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos 
quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 
independentemente de seu valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 
da Lei nº 14.133/2021. 
7.10 O contrato terá seu preço reajustado pelo Índice INCC, com data-base vinculada à 
data do orçamento estimado. 
7.11 No caso de consórcio: fica condicionada a assinatura do contrato a: 
I - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 
II - Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação 
perante a Administração. 
 
7.12 Obrigações do CONTRATADO: 
7.13 Executar os serviços relacionados neste edital, no Anteprojeto/Memorial Técnico e 
demais anexos, de acordo com as normas técnicas vigentes e sempre com pessoal 
qualificado; 
7.14 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados; 
7.15 Permitir que os prepostos do MUNICÍPIO inspecionem a qualquer tempo e hora o 
andamento dos serviços; 
7.16  Formar o quadro de pessoal necessário à execução do objeto contratado, bem como 
assumir as responsabilidades decorrentes de transportes, manutenção da estrutura e 
demais encargos, impostos e as obrigações sociais para a manutenção de seus 
empregados ou prepostos; 
7.17 Pela fiscalização do perfeito cumprimento do objeto deste contrato, cabendo-lhe, 
integralmente, o ônus decorrente, independentemente da exercida pela Contratante; 
7.18 Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou a terceiros, provocados, 
por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados, filiados ou prepostos, na 
entrega dos bens contratados; 
7.19 Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a 
qualificação exigida, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do contrato; 
7.20 Isentar a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade civil, criminal, 
trabalhista, tributária, fiscal, administrativa e previdenciária decorrente dos serviços 
objeto do contrato; 
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7.21 Responder por eventuais reclamatórias trabalhistas interpostas por seus empregados 
ou prepostos envolvidos na execução dos serviços objeto do presente contrato, 
desonerando a CONTRATANTE da responsabilidade solidária ou subsidiária, e assumindo o 
dever de indenizar a CONTRATANTE para a hipótese de esta adimplir qualquer débito a 
que esta não tenha dado causa; 
7.22 Cumprir com todas as etapas de trabalho previstas no presente Edital e nos anexos 
vinculados; 
7.23 Obrigações do CONTRATANTE: 
7.24 Emitir Ordem de Serviço; 
7.25 Executar medições e fiscalizar o andamento dos serviços; 
7.26 Efetuar o pagamento conforme definido no ato convocatório, mediante 
apresentação da fatura, desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste 
Edital. 

 
7.27 DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
7.28 Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do CONTRATADO; 
V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
VI - Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 
VII - Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 
IX - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

7.29 O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 
125 da Lei nº 14.133/2021; 
II - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 
III - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 
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naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento 
das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

7.30 A extinção do contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

7.31 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
7.32 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
CONTRATADO será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a: 

I - Devolução da garantia; 
II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - Pagamento do custo da desmobilização. 

7.33 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências: 

I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - Execução da garantia contratual para: 

a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos 
decorrentes da não execução; 
b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, 
quando cabível; 
c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto 
do contrato pela seguradora, quando cabível; 
e) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 
prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

 
7.34. A eficácia do contrato fica condicionada à efetiva liberação dos recursos financeiros 
provenientes de transferência voluntária do Governo do Estado, destinados ao custeio do 
objeto contratado. 

§1º Na hipótese de não liberação, total ou parcial, dos referidos recursos, a 
Administração poderá rescindir o contrato, a qualquer tempo, mediante simples 
comunicação ao contratado, sem que disso decorra direito à indenização, 
compensação ou ressarcimento a qualquer título. 
§2º A eventual rescisão com fundamento nesta cláusula não ensejará aplicação de 
penalidades à Administração Pública, tampouco caracterizará inadimplemento 
contratual. 
§3º O contratado declara ter pleno conhecimento de que a execução do objeto está 
vinculada à disponibilidade dos recursos mencionados no caput, assumindo 
integralmente o risco decorrente de sua não liberação. 
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§4º Na hipótese de já terem sido executadas parcelas do objeto até a data da 
rescisão, será devido ao contratado o pagamento proporcional pelos serviços 
efetivamente realizados e devidamente atestados pela fiscalização. 

8 DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

8.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico ita.atende.net. 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações, com aplicação das seguintes sanções: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato: 
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II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 
 

9.2 Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades/infrações acima indicadas: 

I Advertência (art. 156, § 2º). I e II 
Obs. 1: Quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave 
Obs. 2: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 
156, § 7º). 
 

II Multa: Compensatório e de 
Mora. 

Qualquer infração (art. 156, § 3º). 

III Impedimento de licitar e 
contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e 
indireta do Município de Itá-SC, 
pelo prazo máximo de até 3 
(três) anos (art. 156, § 4º). 

II 
III 
IV 
V 
VI 
VII 
Obs. 1: Quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
Obs. 2: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 
156, § 7º). 
 

IV Declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no 
âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo 

VIII 
IX 
X 
XI 
XII 
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prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos (art. 
156, § 5º). 

Obs. 1: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 
156, § 7º). 

 
9.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatório e promova a extinção unilateral do contrato/ata, com aplicação cumulada de 
outras sanções previstas no edital e no posterior Contrato/Ata. 
 
I - 1% (um por cento) do valor contratado para aquele que:  
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado.   
II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia contratual;  
III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato;  
IV - 20% (vinte por cento) sobre o valor, em caso de:  
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;  
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  
f) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
g) Dar causa à inexecução total do objeto contrato.  
h) Demais atos previstos no item 9.1 do presente Edital. 

 
9.4 O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

I - Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 
decorrentes de outros contratos firmados com o contratado;  
II - Descontado do valor da garantia prestada;  
III - Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal;  

IV - Cobrado judicialmente.  

 
9.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.6 Para aplicação das sanções: 
I - Inciso II do item 9.2: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 
II - Incisos III e IV do item 9.2:  
a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 
comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos; 
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b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir; 
c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o 
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação; 
d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 
e) A sanção prevista no inciso IV do item 9.2 será precedida de análise 
jurídica e será de competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I 
da Lei nº 14.133/2021); 
f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração 
pela Administração Pública Municipal, e será: 

i - Interrompida pela instauração do processo de 
responsabilização a que se refere este item; 

ii - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e dá outras providências;  
iii - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da 
apuração administrativa. 

 

9.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

9.8 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal. 
9.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
9.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na 
Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia. 
9.11 A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
9.12 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 
mora, na forma prevista no item 9.3. 
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9.13 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
9.14 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Itá, 
exigidos, cumulativamente. 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 
II - Pagamento da multa; 
III - Transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 
dos requisitos definidos neste item. 

10 A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato) e XII (Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013) do caput do item 9.1 exigirá, como condição de reabilitação do 
licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 

 
11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

 
11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
 
11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios:  
a) No site: “compras.gov.br”, dentro do processo licitatório cadastrado no sistema em 
questão; 
b)  Pelo e-mail: licitacao@ita.sc.gov.br ou licitacao2@ita.sc.gov.br 
 
11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

 
11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
12 DO PAGAMENTO DO OBJETO 

12.1. No dever de pagamento pela Administração Pública Municipal, será 
observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida 
nas seguintes categorias de contratos: 
I - Fornecimento de bens; 
II - Locações;  
III - Prestação de serviços; 
IV - Realização de obras. 
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12.2. A ordem cronológica poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle interno da 
Administração Pública Municipal e ao Tribunal de Contas de Santa Catarina – TCE/SC, 
exclusivamente nas seguintes situações: 
I - Grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 
II - Pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor 
rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade cooperativa, desde que 
demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato; 
III - Pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas estruturantes, 
desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento do objeto do 
contrato; 
IV - Pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, recuperação 
judicial ou dissolução da empresa contratada; 
V - Pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a integridade 
do patrimônio público ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do 
órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestação de 
serviço público de relevância ou o cumprimento da missão institucional. 
12.3. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 
contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de 
serviços. 
12.4.  No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão 
aos órgãos da administração tributária as características da despesa e os valores pagos, 
conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 – Estatui 
Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito. 
12.5.  O pagamento da Nota Fiscal será efetuado em até 30 (trinta) dias após o 
aceite da medição/produto/serviço, de acordo com o Processo SEI de Gestão-
Certificação de Documento Fiscal.  

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
http://www.ita.sc.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4320compilado.htm


                        ESTADO DE SANTA CATARINA 
                        MUNICÍPIO DE ITÁ 
                       Praça Dr. Aldo Ivo Stumpf, 100 - Fone (49) 3458-9500. 
                        CEP: 89760-000 – ITÁ – Santa Catarina 
                        E-mail: licitacao@ita.sc.gov.br - site: ita.atende.net 
 

   
  P á g i n a  28 | 62 
Concorrência Eletrônica nº 007/2026 

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico ita.atende.net. 

13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

I - Estudo Técnico Preliminar – ETP 

II - Termo de Referência – TR 

III - Declaração inexistência de impedimentos 

IV - Declaração LGPD 

V – Declaração Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

VI - Declaração art. 63, IV – PcD e reabilitado da Previdência Social 
VII – Minuta Contrato Administrativo 
VIII – Critério de Julgamento da Proposta Técnica 
IX – Anteprojeto 
X – Declaração de Ciência e Concordância 
 

Município de Itá – SC, 19 de maio de 2026 
 
 
 
 
 

 
VERONI SANDRA DALLELASTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SUSTENTABILIDADE 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026  
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026  
 

ANEXO I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 

 
Disponível em: ita.atende.net → buscar na aba de licitações → Concorrência Eletrônica – 
Lei 14.133/2021 – Tipo de Objeto: Obras e Serviços de Arquitetura e Engenharia - (Nova Lei 
de Licitações) → Selecionar Concorrência nº 007/2026 e clicar em detalhar → Acessar 
Estudo Técnico Preliminar (PDF). 
 
Disponível em: Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026  
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026  
 

ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA E MATRIZ DE RISCOS 
 

 
 
 
Disponível em: ita.atende.net → buscar na aba de licitações → Concorrência Eletrônica – 
Lei 14.133/2021 – Tipo de Objeto: Obras e Serviços de Arquitetura e Engenharia - (Nova Lei 
de Licitações) → Selecionar Concorrência nº 007/2026 e clicar em detalhar → Acessar 
Termo de Referência e Matriz de Riscos (PDF). 
 
 
Disponível em: Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026  
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026  
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS 
 
 O licitante ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº 
______________, DECLARA que não incorre nas vedações previstas na Lei nº 
14.133/2021, assumindo a responsabilidade de comunicar imediatamente a Administração 
Pública no caso de incorrer: 

1 Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria; 

2 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 
proibição constar expressamente do edital de licitação; 

4 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, 
concorrendo entre si; 

5 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

6 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

7 É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais 
de um consórcio ou de forma isolada; 

8 Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato; 
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9 Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, 
sob pena do art. 299 do Código Penal. 
 

(LOCAL), (DATA). 
 

______________________________________ 
(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026  
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026  
 

ANEXO IV 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFIDENCIALIDADE E OUTRAS AVENÇAS 
 
Por este instrumento, de um lado, Município de Itá-SC, neste ato representado pelo 
conforme estabelecido em seu contrato social (“Parte Reveladora”) e, de outro lado, a 
empresa ......................................................................... , inscrita no CNPJ sob o nº 
..................................., com sede ..................................................., neste ato representada 
pelo seu representante legal. ..................................................... CPF .......................(“Parte 
Receptora”), resolvem, em comum acordo e na melhor forma de direito, celebrar o 
Instrumento Particular de Confidencialidade e Outras Avenças, mediante as cláusulas 
e condições que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. É objeto deste instrumento a manutenção do mais absoluto sigilo em relação a toda e 
qualquer informação relacionada aos dados fornecidos para a confecção do contrato/ata 
assinado juntamente com o Município de Itá-SC. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 
2.1. Para todos os efeitos deste instrumento, serão consideradas confidenciais, todas as 
informações relacionadas ao contrato assinado/ata homologada que a Parte Receptora 
vier a ter acesso em decorrência dos serviços prestados à Parte Reveladora (“Informações 
Confidenciais”). 
2.1.1. Serão, ainda, consideradas Informações Confidenciais todas as informações que 
assim forem identificadas pelo Município de Itá-SC, Parte Reveladora, pelas legislações 
aplicáveis (inclusive a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados “LGPD”) ou 
que, devido às circunstâncias da revelação ou à própria natureza da informação devam 
ser consideradas confidenciais ou de propriedade da Parte Reveladora. 
2.2. A revelação das Informações Confidenciais não representa a concessão de qualquer 
tipo de licença explícita ou de qualquer outra natureza, nem de direitos de qualquer 
espécie para a Parte Receptora. 
2.3. A Parte Receptora se compromete a: 
1 Utilizar as Informações Confidenciais com o propósito restrito de desempenhar suas 

atividades junto à Parte Reveladora; 
2 Não utilizar tais informações em seu próprio benefício e/ou para qualquer propósito 

que não aquele para o qual foram reveladas, abstendo-se de divulgar, publicar, fazer 
circular, produzir cópia ou efetuar backup, por qualquer meio ou forma, de qualquer 
documento ou informação confidencial; 

3 Zelar para que referidas informações não sejam divulgadas ou reveladas a terceiros, 
utilizando-se, no mínimo do mesmo zelo e cuidado que dispensa às suas próprias 
Informações Confidenciais; 

4 A não revelar as Informações Confidenciais a quaisquer terceiros, salvo mediante 
prévia e expressa autorização da Parte Reveladora. Ainda, em caso de revelação das 
informações, a Parte Receptora se compromete, desde já, a repassar todas as 
obrigações descritas neste instrumento aos que vierem a ter acesso a tais 
informações, responsabilizando-se por eventuais descumprimentos; e, 

5 Informar imediatamente à Parte Reveladora qualquer violação das regras de sigilo ora 
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estabelecidas que tenha ocorrido ou que venha a ocorrer por sua ação ou omissão, 
independentemente da existência de dolo. 

2.4. As obrigações estabelecidas neste instrumento não serão aplicáveis a quaisquer 
Informações Confidenciais que: 
1 Anteriormente ao seu recebimento pela Parte Receptora tenham tornado-se públicas 

ou chegado ao poder da Parte Receptora por uma fonte que não a Parte Reveladora; 
ou 

2 Após o recebimento pela Parte Receptora, tenham tornado-se públicas por qualquer 
meio que não como consequência de uma violação de sua obrigação aqui prevista. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
3.1. Serão aplicáveis a este instrumento, as “Leis Aplicáveis à Proteção de Dados” que 
significa todas as leis, normas e regulamentos que regem o tratamento de dados pessoais, 
especialmente a Lei nº  13.709/2018 – LGPD, além das normas e dos regulamentos 
adotados pelas competentes autoridades de proteção de dados. 
3.2. A Parte Receptora declara-se ciente e concorda que poderá ter acesso, utilizar, 
manter e processar, eletrônica e manualmente, informações e dados prestados pela Parte 
Reveladora e seus clientes (“dados protegidos”), exclusivamente para a prestação dos 
serviços. 
3.3. As partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis 
constantes da Lei nº 13.709/2018 – LGPD e obrigam-se a adotar todas as medidas 
razoáveis para garantir, por si, bem como seu pessoal, colaboradores, empregados e 
subcontratados que utilizem os dados protegidos na extensão autorizada na referida 
LGPD. 
3.4. A Parte Receptora somente poderá tratar dados pessoais conforme as instruções da 
Parte Reveladora, a fim de cumprir suas obrigações para a prestação dos serviços, jamais 
para qualquer outro propósito. 
3.5. A Parte Receptora tratará os dados pessoais em nome da Parte Reveladora e de 
acordo com as instruções escritas fornecidas pela Parte Reveladora. Caso a Parte 
Receptora considere que não possui informações suficientes para o tratamento dos dados 
pessoais de acordo com este instrumento ou que uma instrução infrinja as Leis Aplicáveis 
à Proteção de Dados, a Parte Receptora prontamente notificará a Parte Reveladora e 
aguardará novas instruções. 
3.6. Se aplicável, a Parte Receptora se certificará que qualquer terceiro sob sua 
responsabilidade agirá de acordo com este instrumento, as Leis Aplicáveis à Proteção de 
Dados e as instruções transmitidas pela Parte Reveladora. A Parte Receptora se 
certificará que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assumam um 
compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a adequadas obrigações legais de 
confidencialidade. 
3.7. Se o titular dos dados, autoridade de proteção de dados ou terceiro solicitar 
informações diretamente da Parte Receptora relativas ao tratamento de dados pessoais, a 
Parte Receptora submeterá esse pedido à apreciação da Parte Reveladora. A Parte 
Receptora não poderá, sem instruções prévias da Parte Reveladora, transferir ou, de 
qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos dados pessoais ou a 
quaisquer outras informações relativas ao tratamento de dados pessoais a qualquer 
terceiro. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
4.1. Este instrumento poderá ser alterado somente mediante a celebração de Termo 
Aditivo. 
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4.2. A nulidade ou anulação de qualquer cláusula deste instrumento não implicará na 
nulidade ou anulação das demais cláusulas, que permanecerão em vigor, a menos que 
expressamente anuladas por decisão judicial. 
4.3. O não exercício pelas partes de quaisquer dos direitos ou prerrogativas previstos 
neste instrumento ou na legislação aplicável será tido como ato de mera liberalidade, não 
constituindo alteração ou novação das obrigações ora estabelecidas, cujo cumprimento 
poderá ser exigido a qualquer tempo, independentemente de comunicação prévia à parte. 
4.4. O presente instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as 
partes e seus sucessores, a qualquer título e tempo. 
4.5. A Parte Receptora declara que os serviços serão prestados de acordo com todas as 
legislações, princípios e normas aplicáveis, inclusive a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGDP). 
4.6. Os efeitos deste instrumento retroagem à data que a Parte Receptora teve acesso à 
primeira informação confidencial relacionada ao contrato/ata assinado juntamente com o 
Município de Itá-SC,  sendo que todas as obrigações aqui estabelecidas permanecerão 
válidas até que a Parte Reveladora autorize (por escrito) a revelação da informação 
confidencial, observado, ainda, o disposto nas legislações vigentes (inclusive a Lei nº 
13.709/2018 – LGPD). 
4.7. As partes declaram e reconhecem que são entidades totalmente independentes entre 
si, de forma que nenhuma disposição deste instrumento poderá ser interpretada no sentido 
de criar qualquer vínculo empregatício entre as partes, bem como entre os empregados de 
uma parte e a outra parte. 
4.8. Através deste instrumento, a Parte Receptora cede à Parte Reveladora todos os 
direitos patrimoniais de autor a ela pertencente, decorrentes dos serviços prestados. 
4.9. A inobservância de qualquer uma das disposições estabelecidas neste instrumento, 
sujeitará a Parte Receptora ao pagamento ou ressarcimento, de todas as perdas e danos, 
materiais e morais, lucros cessantes, nos termos das legislações vigentes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
5.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itá, Estado de Santa Catarina, como único 
competente para dirimir as controvérsias resultantes deste instrumento, renunciando as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
 

 
(LOCAL), (DATA). 

 
 

______________________________________________________________ 
Razão Social do Contratado 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026  
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026  
 

ANEXO V 
 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DECLARAÇÃO DE QUE OS 
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO PROPONENTE CONFEREM COM O ORIGINAL  
 
A empresa ___________________________, inscrita no CPF/CNPJ nº ______________, 
DECLARA, nos termos do art. 63, I da Lei nº 14.133/2021 que atende aos requisitos de 
habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
DECLARA ainda, que os documentos apresentados de origem não eletrônica, conferem 
com seus respectivos originais, nos termos do que dispõe o art. 3°, § 2° da Lei Federal n° 
13.726/2018. DECLARA ainda que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, comprometendo-se 
a cumprir com os requisitos e obrigações constantes no Edital do Processo Licitatório, no 
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e demais anexos. 
 Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, 
sob pena do art. 299 do Código Penal. 
 

(LOCAL), (DATA). 
 

______________________________________ 
(LICITANTE – CNPJ/CPF) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

mailto:licitacao@ita.sc.gov.br
http://www.ita.sc.gov.br/


                        ESTADO DE SANTA CATARINA 
                        MUNICÍPIO DE ITÁ 
                       Praça Dr. Aldo Ivo Stumpf, 100 - Fone (49) 3458-9500. 
                        CEP: 89760-000 – ITÁ – Santa Catarina 
                        E-mail: licitacao@ita.sc.gov.br - site: ita.atende.net 
 

   
  P á g i n a  37 | 62 
Concorrência Eletrônica nº 007/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026  
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026  
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
 

 
O licitante ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº 

______________, DECLARA, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021, que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, 
sob pena do art. 299 do Código Penal. 
 

(LOCAL), (DATA). 
______________________________________ 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026  
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026  
 

ANEXO VII 
 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2026 
 
O MUNICÍPIO DE ITÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
83.024.240/0001-53, com sede em Praça Dr. Aldo Ivo Stumpf, nº 100, doravante 
denominado Contratante, neste ato representado pelo Prefeito Municipal XXX, e a empresa 
XXX, inscrita no CNPJ nº 000, estabelecida em XXX, doravante denominado Contratado, 
neste ato representado por seu Sócio Administrador XXX, resolvem celebrar este contrato, 
em decorrência do Processo Licitatório nº 0000/2026, Concorrência nº 000/2026, 
homologado em 00/00/2026, mediante as cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  
1. O objeto deste contrato é a contratação, sob o regime de Contratação Integrada, de 
empresa especializada para a elaboração dos projetos básico e executivo, bem como a 
execução das obras e serviços de engenharia destinados à revitalização do Trecho 01 da 
Avenida Tancredo Neves, no Município de Itá/SC, com extensão aproximada de 906,00 
metros lineares, compreendendo a requalificação funcional, estrutural, paisagística, 
ambiental e urbanística do eixo viário, incluindo, entre outros, intervenções nos sistemas de 
pavimentação, drenagem urbana, mobilidade ativa, acessibilidade, arborização e 
infraestrutura verde, conforme informações e descritivos do edital vinculados e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA DO 
LICITANTE VENCEDOR  
1. Este contrato é vinculado ao edital do Processo Licitatório nº 0000/2026, Concorrência nº 
000/2026, homologado em 00/00/2026, e à proposta do licitante vencedor XXX. 
2. Fazem parte deste Contrato todos os elementos (incluindo obrigações e normas 
editalícias) que compõem o processo de licitação anteriormente caracterizado, inclusive a 
proposta apresentada pelo Contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, 
INCLUSIVE QUANTO AOS CASOS OMISSOS  
1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021 e pelos 
preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado.  
2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do direito 
 
CLÁUSULA QUARTA: REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO E 
RECEBIMENTO. 
1. Regime de Execução Indireta: contratação integrada; 
1.1. Concluída a obra, o Contratado notificará o Contratante por meio de carta entregue ao 
Fiscal do Contrato mediante contrarrecibo, para a entrega e aceitação da obra. 

 
 § 1° O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto na Lei:  
 
 1 - Do Recebimento Provisório: 
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a) Em até 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificação 

mencionada neste contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o 
Fiscal do Contrato efetuará vistoria da obra, para fins de recebimento provisório.  

b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o Fiscal do 
Contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o Termo de Recebimento 
Provisório, que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade 
contratante.  

c) Caso seja constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de qualquer 
das condições contratuais, o Fiscal do Contrato lavrará relatório circunstanciado 
dirigido à autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis.  

d) Contratada caberá uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no 
relatório circunstanciado, submetendo os itens impugnados a nova verificação, 
ficando sobrestado o pagamento até a execução das correções necessárias.  
 

2 - Do Recebimento Definitivo  
 
a) Após o Recebimento Provisório, a Comissão de Recebimento Definitivo será 

encarregada de vistoriar a obra para verificar o cumprimento de todas as 
obrigações contratuais e técnicas, e efetuar o Recebimento Definitivo em até 90 
(noventa) dias consecutivos após o decurso do prazo de observação, que será 
de 90 (dias) dias.  

b) No caso do cumprimento total e adequado aos termos do contrato, a Comissão 
receberá a obra definitivamente, lavrando o Termo de Recebimento Definitivo, 
que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante.  

c) No caso de a vistoria constatar a ocorrência de vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução do contrato, a Comissão lavrará relatório de verificação 
circunstanciado, dirigido à autoridade contratante, no qual relatará o que houver 
constatado e, se for o caso, juntará orçamento das despesas que se fizerem 
necessárias para corrigir ou refazer a obra, no todo ou em parte.  

 
3 - Das Falhas ou Irregularidades Apontadas 
 
a) O Município de Itá, Santa Catarina, à vista do relatório, deverá adotar uma das 

seguintes providências, independentemente da aplicação das sanções cabíveis:  
b) Notificar o Contratado para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser 

determinado na notificação, ao término do qual se deve proceder à nova vistoria; 
ou  

c) A falta do pagamento de que trata o subitem anterior acarretará a inscrição do 
débito em Dívida Ativa do Município, acrescido de correção monetária, juros de 
mora e demais encargos legais.  

 
§ 2° O Termo de Recebimento Definitivo não exclui a responsabilidade do 

Contratado pela perfeita adequação do Projeto Executivo e execução da obra, durante o 
prazo de observação de 05 (cinco) anos, a contar da data da lavratura do TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades ou 
incompatibilidades detectadas posteriormente, subsistindo a sua responsabilidade na forma 
da lei; 
 
CLÁUSULA QUINTA: O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, A 
DATA-BASE E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E OS 
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CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO PAGAMENTO (art. 92, V) 
1. O valor do presente contrato é de R$ _______________, (_________________).  
 
2. Os pagamentos serão efetuados a prazo, proporcional ao andamento da obra, em até 15 
(quinze) dias mediante apresentação da medição, vistoria, aceitação e emissão da Nota 
Fiscal respectiva, conforme liberação dos recursos pelo órgão cedente do recurso, as 
medições deverão ocorrer no interstício de 30 dias, ou quando houver necessidade e após o 
cumprimento dos dispositivos abaixo transcritos: 

  
§ 1° Apresentar cópia da regularidade fiscal e social. 

 
§ 2° Haverá incidência e retenção dos seguintes impostos: 
 
I - valor relativo ao ISS na base de 4% em favor do Município de Itá, Santa Catarina, 
sobre o valor total da obra, exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo 
prestador de serviços, fora do local da prestação dos serviços, utilizados de forma 
permanente na obra e com recolhimento de ICMS, em documento fiscal próprio, nos 
termo da Lei nº 105/2013. 
 
II - valor para Seguridade Social conforme Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 sobre o 
valor total da mão de obra declarada na forma do Edital e destacado nas Notas Fiscais 
emitidas será retida contribuição previdenciária, pela alíquota cabível (11%) para 
posterior recolhimento ao INSS, observado a regulamentação legal vigente. 
 
§ 3° Será dado tratamento diferenciado às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos termos do Artigo 42 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 
e Decreto n° 6.204 de 05/09/2007, sendo tributada na forma estabelecida na legislação 
pertinente. 
 
§ 4° Será exigido do Contratado a comprovação do pagamento da folha dos operários e 
do recolhimento dos encargos fiscais e trabalhistas incidentes sobre a realização dos 
serviços objeto desta licitação do mês imediatamente anterior, ficando sujeita, em caso 
de não apresentação, a retenção do pagamento até o seu adimplemento, não se 
configurando atraso por parte do Município. 
 
§ 5° Caso a contratação do servidor tenha sido recentemente deverá apresentar cópia da 
ficha funcional. 
 

3. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão na 
seguinte dotação: 
 
Órgão: 09 - [ Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade ] 
Unidade: 001 - [ Departamento de Desenvolvimento Urbano ] 
Tipo Ação: Projeto - Ação: 1050 - Funcional: 0015.0451.0005 - [ Pavimentação de Vias 
Públicas ] 
Elemento: 3449000000000000000 - [ Aplicações diretas ] 
Estado - Revitalização Avenida Tancredo Neves, Etapa 1 - Programa SC Levado a sério 
2ª Edição - Processo SCC 7852/2025 – Portaria 30/2025 – R$ 5.000.000,00 
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4. O pagamento de todas as fases da prestação do serviço estará sujeito à 
fiscalização por parte do município, ao qual caberá o controle, fiscalização, vistorias e 
demais levantamentos que julgar conveniente ao perfeito cumprimento do objeto. 
 
5. Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um 
ano, contado da data base do orçamento estimado. 
 
6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação do Índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
 
7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
8. Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do 
contrato a data da última assinatura (dia/mês/ano) dos signatários referenciados no 
preâmbulo do referido instrumento. 
 
9. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da 
Lei nº 14.133/2021. O prazo para resposta ao pedido será de 01 (um) mês. 
 
10. A eficácia do presente contrato fica condicionada à efetiva liberação dos recursos 
financeiros provenientes de transferência voluntária do Governo do Estado, destinados ao 
custeio do objeto contratado. 

§1º Na hipótese de não liberação, total ou parcial, dos referidos recursos, a 
Administração poderá rescindir o contrato, a qualquer tempo, mediante simples 
comunicação ao contratado, sem que disso decorra direito à indenização, 
compensação ou ressarcimento a qualquer título. 
§2º A eventual rescisão com fundamento nesta cláusula não ensejará aplicação de 
penalidades à Administração Pública, tampouco caracterizará inadimplemento 
contratual. 
§3º O contratado declara ter pleno conhecimento de que a execução do objeto está 
vinculada à disponibilidade dos recursos mencionados no caput, assumindo 
integralmente o risco decorrente de sua não liberação. 
§4º Na hipótese de já terem sido executadas parcelas do objeto até a data da 
rescisão, será devido ao contratado o pagamento proporcional pelos serviços 
efetivamente realizados e devidamente atestados pela fiscalização. 

 
CLÁUSULA SEXTA: OS PRAZOS DE INÍCIO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO, 
CONCLUSÃO, ENTREGA, OBSERVAÇÃO. 
1. O prazo de vigência contratual será de 18 (dezoito) meses, contados a partir da 
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 111, da Lei nº 
14.133/21. 
 
2. O prazo da execução dos serviços será de no máximo 12 (doze) meses, conforme 
cronograma de implantação, a contar da data da última assinatura do representante legal da 
empresa na ordem de serviço, salvo em casos em que seja estabelecido no próprio 
documento data para o início dos serviços, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 
111, da Lei nº 14.133/21. 
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3. Os serviços/obras deverão ser iniciados imediatamente após a emissão da ordem de 
serviço. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS 
PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS E SUAS BASES DE 
CÁLCULO  
1. As obrigações e responsabilidades das partes estão previstas no Edital e nos seus 
anexos, vinculados ao presente Contrato. 
 
2. O Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, com 
aplicação das seguintes sanções: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato: 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 
jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e dá outras providências. 

3. Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades/infrações acima indicadas: 
 

I Advertência (art. 156, § 2º). I e II 
Obs. 1: Quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave 
Obs. 2: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, § 
7º). 
 

II Multa: Compensatório e de Mora. Qualquer infração (art. 156, § 3º). 

III Impedimento de licitar e contratar 
no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do 
Município de Itá-SC, pelo prazo 
máximo de até 3 (três) anos (art. 
156, § 4º). 

II 
III 
IV 
V 
VI 
VII 
Obs. 1: Quando não se justificar a 
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imposição de penalidade mais grave. 
Obs. 2: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, § 
7º). 
 

IV Declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos (art. 156, § 5º). 

VIII 
IX 
X 
XI 
XII 
Obs. 1: Pode ser aplicada 
cumulativamente com multa (art. 156, § 
7º). 

 
3.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatório e promova a extinção unilateral do contrato/ata, com aplicação cumulada de 
outras sanções previstas no edital e no posterior Contrato/Ata. 
 
3.2. A sanção de multa compensatória/mora será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, não 
podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
 
I - 1% (um por cento) do valor contratado para aquele que:  
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado.   
II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia contratual;  
III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato;  
IV - 20% (vinte por cento) sobre o valor, em caso de:  
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;  
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;  
f) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
g) Dar causa à inexecução total do objeto contrato.  
h) Demais atos previstos no item 22.1 do presente Edital. 
 
3.3. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
I - Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 
decorrentes de outros contratos firmados com o contratado;  
II - Descontado do valor da garantia prestada;  
III - Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal;  
IV - Cobrado judicialmente.  
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4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

5. Para aplicação das sanções: 
I - Inciso II do item 3. da presente cláusula: será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação; 
II - Incisos III e IV do item 3. da presente cláusula:  

a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos; 
b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 
c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas 
provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela 
comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação; 
d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão 
fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas; 
e) A sanção prevista no inciso IV do item 3. da presente cláusula 
será precedida de análise jurídica e será de competência 
exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 
14.133/2021); 
f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência 
da infração pela Administração Pública Municipal, e será: 

Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 
refere este item; 

Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;  

Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa. 

6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
 
7. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública Municipal. 
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8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
 
9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 
14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 
 
10. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 
 
11. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, 
na forma prevista no inciso II do item 3. da presente cláusula. 
 
11.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Itá, exigidos, 
cumulativamente. 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal; 
II - Pagamento da multa; 
III - Transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, 
no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação 
da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste item. 

13. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato) e XII (Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013) do caput do item 2. da presente cláusula exigirá, como condição de 
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO DE MANTER, DURANTE 
TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES 
POR ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA A HABILITAÇÃO NA 
LICITAÇÃO  
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1. O Contratado fica obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação. 
 
CLÁUSULA NONA: A OBRIGAÇÃO DE O CONTRATADO CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS 
DE RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM OUTRAS NORMAS 
ESPECÍFICAS, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ  
1. O Contratado fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
previdência social e para aprendiz. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: OS CASOS DE EXTINÇÃO  
1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do Contratado; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz. 

1.1. As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior 
observarão as seguintes disposições: 

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 
Contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 

b) Assegurarão ao Contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

2. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 
14.133/2021; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 03 (três) meses; 
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c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, 
a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

3. A extinção do contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
serão precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o Contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

a) Devolução da garantia, caso existir; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
c) Pagamento do custo da desmobilização. 

4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências: 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

c) Execução da garantia contratual para: 
i) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 
ii) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

iii) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
iv) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 
d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

4.1. A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a critério 
da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 
 
4.2. Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
secretário municipal competente. 
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5. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados 
pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O MODELO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 
CONTRATO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DEFINIDOS EM REGULAMENTO  
1. O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e as partes responderão pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
2. A fiscalização do contrato será exercida pelo(a) servidor(a)________________, o(a) qual 
acompanhará e fiscalizará a presente contratação, documentando as ocorrências havidas, 
orientando eventuais medidas corretivas. 
3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados, informando a seus superiores, em tempo hábil para a adoção de medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
4. O contratado fica obrigado a corrigir, reparar, remover, ou substituir, as suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais/equipamentos nela empregados. 
5. O contratado também fica responsável pelos danos causados diretamente à 
administração ou a terceiros, em razão da execução do contrato. 
6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS GARANTIAS 
1. As disposições relativas às garantias necessárias encontram-se caracterizadas no edital 
do processo licitatório vinculado ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FORO  
1. É declarado competente o foro da sede da Administração Pública Municipal para dirimir 
qualquer questão contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

a) Licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito 
com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de 
que o Brasil faça parte ou por agência estrangeira de cooperação; 

b) Contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos fabricados e 
entregues no exterior precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo; 

c) Aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no 
exterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
1. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), o Contratante, para a execução do objeto deste contrato, poderá, quando 
necessário, ter acesso aos dados pessoais dos representantes do Contratado. 
 
2. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas 
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), às quais se 
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submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular; 

b) O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto contratado ou, 
quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício 
regular de direito, por determinação de legislação municipal, judicial ou por 
requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD; 

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 
consentimento, indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada 
após prévia aprovação do Contratante, responsabilizando-se o Contratado pela 
obtenção e gestão.  

i) Eventualmente, podem as partes convencionar que o Contratante será responsável 
por obter o consentimento dos titulares; 

d) Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os 
sistemas utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 
coletados, devem seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações 
técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas 
de mercado. 

i) Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados 
em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas 
na aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso baseado em função e 
com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como 
forma de garantir, inclusive, a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, 
a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados 
com terceiros; 

3. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação. As partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas 
respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis 
aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 
(LGPD). 
4. Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, 
comunicados ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, 
mesmo de forma agregada ou anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito 
do Contratante, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, 
resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de 
outra forma reflitam referidas informações. 
5. O Contratado oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança 
administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a 
confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais e as especificará formalmente 
ao Contratante, não compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros. 
6. O Contratado deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas em relação aos 
riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda 
acidental ou indevida, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizado, nomeadamente 
quando o tratamento implicar a sua transmissão eletrônica, e contra qualquer outra forma de 
tratamento ilícito, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos 
resultantes da sua aplicação. 
7. As partes zelarão pelo cumprimento das medidas de segurança. 
8. O Contratado deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por 
sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados que 
contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para o 
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Contratado e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais 
absoluto dever de sigilo, por prazo indeterminado. 
9. O Contratado deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, 
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade 
dos dados processados. Deverá assegurar que todos os seus colaboradores, citados acima, 
que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade do Contratante, assinaram Acordo 
de Confidencialidade com o Contratado. 
9.1. Ainda o Contratado treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais 
aplicáveis em relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento formal sobre as 
obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de 
Privacidade do Contratante. 
10. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 
dos direitos dos Titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas Leis e 
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de 
controle administrativo. 
11. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de 
Dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de responder qualquer 
solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela Lei nº 
13.709/2018 (LGPD) e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 
12. O Encarregado do Contratado manterá contato formal com o Encarregado do 
Contratante, e fica obrigado a notificar ao Contratante no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 
violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento (ainda que suspeito), qualquer 
não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados 
Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), devendo a parte 
responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias. 
13. A critério do Encarregado de Dados do Contratante, o Contratado poderá ser provocada 
a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), 
conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a 
dados pessoais. 
14. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 
dados pessoais, sensíveis ou não, o Contratado interromperá o tratamento e, em no máximo 
(30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo Contratante, eliminará 
completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato 
digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de 
obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
14.1. Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes 
cláusulas devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de 
responsabilização. 
15. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 
13.709/2018 *LGPD). 
15.1. O Contratado será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta ao Contratante e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pelo Contratado de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto 
a proteção e uso dos dados pessoais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA MATRIZ DE RISCOS 
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1. Integra o presente contrato, para todos os fins de direito, a Matriz de Riscos 
constante no Anexo II do edital vinculado ao presente Contrato Administrativo, a qual 
estabelece a alocação objetiva dos riscos inerentes à execução do objeto, definindo as 
responsabilidades atribuídas à Administração e ao contratado, bem como os mecanismos 
de tratamento, mitigação e eventual recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. 
 
§1º As partes declaram ter pleno conhecimento do conteúdo da Matriz de Riscos, obrigando-
se a observar integralmente a distribuição de responsabilidades nela prevista, a qual 
prevalecerá para fins de apuração de ônus decorrentes de eventos supervenientes à 
contratação. 
 
§2º A ocorrência de evento caracterizado como risco alocado a uma das partes na Matriz de 
Riscos não ensejará, em regra, direito à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo os respectivos custos, encargos ou consequências serem suportados 
exclusivamente pela parte a quem o risco tenha sido atribuído. 
 
§3º Na hipótese de ocorrência de risco não previsto na Matriz de Riscos, ou de evento 
classificado como de responsabilidade compartilhada, as partes poderão promover a revisão 
contratual, com vistas à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
devidamente comprovados o nexo causal e o impacto efetivo sobre os custos da 
contratação, nos termos da legislação aplicável. 
 
§4º A Matriz de Riscos poderá ser revista, mediante acordo entre as partes, desde que 
devidamente justificada por fato superveniente relevante e formalizada por meio de termo 
aditivo, observados os limites legais. 
 
§5º Em caso de divergência entre as disposições desta cláusula e aquelas constantes na 
Matriz de Riscos, prevalecerá o disposto no referido anexo, no que tange especificamente à 
alocação de riscos e responsabilidades. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: PUBLICAÇÃO 
1. Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da 
assinatura das partes. 
2. Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato serão divulgados: 
I -  Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município 
(art. 176, III c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 
II -  Página do Município de Itá (ita.atende.net); 

III -  Diário Oficial dos Municípios – DOM;(LOCAL), (DATA). 

_________________________________
___ 

Prefeito(a) do Município de XXX 
CONTRATANTE 

_________________________________
___ 

XXX – Empresa XXX 
CONTRATADO 

1ª Testemunha 
Nome: 

2ª Testemunha 
Nome: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2026  
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026  
 

ANEXO VIII 
 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOTA TÉCNICA 
 

 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. A Nota Técnica (NT) será apurada com base em critérios objetivos, mensuráveis e 
previamente definidos neste Anexo, vedada a atribuição de pontuação por juízo subjetivo. 

1.2. A avaliação considerará exclusivamente a aderência da solução proposta: 

• ao Anteprojeto; 

• ao Estudo Técnico Preliminar (ETP); 

• ao Termo de Referência (TR); 

• aos requisitos funcionais, de desempenho e normativos estabelecidos. 

1.3. A ausência de comprovação documental implicará pontuação zero no subcritério 
correspondente. 

1.4. A pontuação máxima da Nota Técnica (NT) será de 100 (cem) pontos. 

2. DOCUMENTO DE SOLUÇÃO TÉCNICA 

2.1. A licitante deverá apresentar Documento de Solução Técnica, de caráter conceitual e 
metodológico, demonstrando a forma como atenderá aos requisitos estabelecidos. 

2.2. Não será exigido, nesta fase: 

• projeto executivo; 

• quantitativos definitivos; 

• detalhamento construtivo completo. 

2.3. O documento deverá demonstrar, de forma clara e objetiva: 

• compreensão do objeto; 

• aderência aos parâmetros do anteprojeto; 

• estratégia de execução; 

• atendimento aos critérios de desempenho. 

3. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

3.1 CRITÉRIO A – EXPERIÊNCIA DA LICITANTE (até 30 pontos) 
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A1 – Execução de obras similares (0 a 18 pontos) 

6 pontos por obra (máx. 3) 

Serão consideradas obras com características compatíveis, tais como: 

• requalificação urbana; 

• pavimentação de vias urbanas; 

• urbanização de espaços públicos; 

• obras com drenagem urbana integrada. 

A2 – Execução em ambiente urbano ativo (0 a 6 pontos) 

3 pontos por obra (máx. 2) 

Deve evidenciar execução com: 

• manutenção de tráfego; 

• interferência com infraestrutura urbana existente. 

 

A3 – Complexidade técnica (0 a 6 pontos) 

3 pontos por obra (máx. 2) 

Considera-se obra com, no mínimo, dois dos seguintes elementos: 

• drenagem urbana; 

• acessibilidade; 

• dispositivos de acalmamento de tráfego; 

• integração com redes existentes. 

Comprovação: 

A comprovação da experiência deverá ser realizada mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), 
acompanhada de atestado técnico emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

Serão aceitos, de forma complementar, contratos administrativos, termos de recebimento 
definitivo ou declarações do contratante, desde que permitam a verificação objetiva da 
compatibilidade com o objeto licitado. 

3.1.1 Regras complementares do Critério A 

I – Uma mesma obra poderá ser aproveitada simultaneamente nos subcrité-
rios A1, A2 e A3, desde que atenda, de forma autônoma, às exigências de 
cada subcritério; 
II – Não será atribuída pontuação parcial fracionada fora dos valores ex-
pressamente previstos; 
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III – A ausência de documento comprobatório suficiente implicará pontuação 
zero no respectivo subcritério; 
IV – A Comissão deverá indicar, na planilha de avaliação, qual documento 
embasou a pontuação atribuída em cada caso. 

3.2 CRITÉRIO B – EQUIPE TÉCNICA (até 20 pontos) 

B1 – Responsável técnico principal (0 a 10 pontos) 

• 10 pts: experiência comprovada em obra similar 

• 6 pts: experiência correlata 

• 0 pts: não comprovado 

Para fins deste subcritério: 

• considera-se obra similar àquela com compatibilidade direta com o objeto li-
citado;  

• considera-se obra correlata aquela de natureza técnica próxima, mas sem 
identidade suficiente para enquadramento como similar. 

 

B2 – Composição da equipe (0 a 6 pontos) 

2 pontos por profissional (máx. 3): 

• engenheiro civil; 

• arquiteto ou urbanista; 

• profissional com experiência em drenagem ou infraestrutura urbana. 

 

B3 – Experiência e qualificação (0 a 4 pontos) 

• 2 pontos: profissional com 10 anos ou mais de experiência;  

• 1 ponto: profissional com 5 a 9 anos de experiência;  

• 0 pontos: experiência inferior a 5 anos ou não comprovada. 

Pontuação por formação complementar 

• até 2 pontos: formação complementar relevante e comprovada, compatível 
com o objeto. 

Comprovação: 

A comprovação da qualificação da equipe técnica deverá ser realizada mediante 
apresentação de: 

• registro profissional no conselho competente (CREA/CAU); 
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• Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART), quando aplicável; 

• currículos profissionais atualizados; 

• diplomas ou certificados de formação complementar. 

A vinculação do profissional à licitante deverá ser comprovada por meio de vínculo 
empregatício, contrato de prestação de serviços ou declaração de compromisso. 

A formação complementar somente será pontuada quando houver pertinência temá-
tica com o objeto licitado, tais como conteúdos relacionados a: 

• mobilidade urbana;  

• drenagem;  

• acessibilidade;  

• urbanismo;  

• pavimentação;  

• infraestrutura urbana.  

Cursos sem pertinência direta com o objeto não serão pontuados. 

3.3 CRITÉRIO C – METODOLOGIA DE EXECUÇÃO (até 35 pontos) 

A avaliação do Critério C será realizada com base no Documento de Solução Técnica apre-
sentado pela licitante, considerando a aderência ao Termo de Referência, ao Estudo Técni-
co Preliminar e ao Anteprojeto. 

A pontuação será atribuída conforme os níveis de enquadramento (N1 a N5), sendo vedada 
a atribuição de pontuação diversa da prevista. 

C1 – Aderência ao anteprojeto (0 a 8 pontos) 

Avalia a compatibilidade da solução proposta com os parâmetros, diretrizes e 
requisitos estabelecidos no anteprojeto. 

Nível Pontuação Descrição 

N1 0 pontos Não demonstra aderência ou apresenta solução incompatível 

N2 2 pontos 
Demonstração genérica, sem conexão clara com o anteproje-

to 

N3 4 pontos Aderência parcial, com inconsistências relevantes 

N4 6 pontos Aderência adequada, com pequenas limitações 
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Nível Pontuação Descrição 

N5 8 pontos Aderência integral, clara e tecnicamente consistente 

 

C2 – Sistema de drenagem urbana (0 a 8 pontos) 

Avalia a solução técnica proposta quanto à coerência, consistência e atendimento 
aos critérios de desempenho estabelecidos. 

Nível Pontuação Descrição 

N1 0 pontos Não apresenta solução 

N2 2 pontos Solução genérica, sem fundamentação técnica 

N3 4 pontos Solução parcial ou insuficientemente detalhada 

N4 6 pontos Solução adequada e tecnicamente coerente 

N5 8 pontos Solução completa, consistente e devidamente justificada 

C3 – Segurança viária e mobilidade (0 a 7 pontos) 

Avalia a organização do sistema viário, a integração entre modais e a adoção de so-
luções de segurança. 

Nível Pontuação Descrição 

N1 0 pontos Não apresenta solução 

N2 1 ponto Solução genérica ou superficial 

N3 3 pontos Atendimento parcial 

N4 5 pontos Solução adequada 

N5 7 pontos Solução integrada, segura e tecnicamente consistente 

C4 – Execução em via urbana ativa (0 a 6 pontos) 

Avalia o planejamento executivo da obra, incluindo manutenção de acessos e mitiga-
ção de impactos. 

Nível Pontuação Descrição 
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Nível Pontuação Descrição 

N1 0 pontos Não apresenta abordagem 

N2 1 ponto Abordagem superficial 

N3 3 pontos Planejamento parcial 

N4 5 pontos Planejamento adequado 

N5 6 pontos 
Planejamento detalhado, com mitiga-
ção consistente de impactos 

C5 – Acessibilidade (0 a 6 pontos) 

Avalia o atendimento às normas de acessibilidade (NBR 9050), continuidade dos 
percursos e funcionalidade. 

Nível Pontuação Descrição 

N1 0 pontos Não atende 

N2 1 ponto Atendimento genérico 

N3 3 pontos Atendimento parcial 

N4 5 pontos Atendimento adequado 

N5 6 pontos 
Atendimento completo, con-

tínuo e funcional 

 

Comprovação: 

A avaliação será realizada com base no Documento de Solução Técnica apresentado pela 
licitante, podendo ser complementado por: 

• memoriais descritivos; 

• esquemas, diagramas ou croquis; 

• relatórios técnicos; 

• planos de execução ou cronogramas. 

Não serão exigidos projetos executivos ou detalhamentos construtivos completos nesta 
fase. 

3.4 CRITÉRIO D – SUSTENTABILIDADE, INOVAÇÃO E SOLUÇÕES TÉCNICAS (até 
15 pontos) 
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A avaliação do Critério D considerará a adoção de soluções técnicas aplicáveis à revitaliza-
ção de via urbana, voltadas à: 

• sustentabilidade ambiental;  

• eficiência e desempenho da infraestrutura viária;  

• qualificação do espaço urbano;  

• inovação aplicada ao contexto da intervenção, entendida como a adoção de 
soluções que representem melhoria mensurável em relação às práticas 
usuais de execução de obras viárias urbanas.  

A pontuação será atribuída exclusivamente conforme os níveis definidos neste Anexo, sen-
do vedada a atribuição de valores intermediários. 

D1 – Soluções de drenagem sustentável (0 a 6 pontos) 

Avalia a adoção de soluções aplicáveis à realidade urbana da via, tais como: 

• dispositivos de infiltração e retenção de águas pluviais;  

• soluções baseadas em infraestrutura verde;  

• técnicas de redução de escoamento superficial;  

• integração da drenagem com o desenho urbano.  

Nível Pontuação Descrição 

N1 0 pontos Não apresenta solução 

N2 1 ponto Apresenta solução genérica ou não aplicável ao contexto 

N3 3 pontos Apresenta solução parcial 

N4 5 pontos Apresenta solução adequada e aplicável 

N5 6 pontos Apresenta solução completa, integrada ao espaço urbano e 
tecnicamente consistente 

D2 – Arborização urbana e qualificação ambiental (0 a 5 pontos) 

Avalia: 

• compatibilidade da arborização com a infraestrutura urbana existente e 
projetada;  

• adequação das espécies ao contexto local;  

• contribuição para conforto térmico, paisagismo e drenagem;  

• integração com passeios, mobilidade e espaço urbano.  
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Nível Pontuação Descrição 

N1 0 pontos Não apresenta solução 

N2 1 ponto Apresenta solução genérica 

N3 2 pontos Apresenta solução parcial 

N4 4 pontos Apresenta solução adequada 

N5 5 pontos 
Apresenta solução completa, integrada e 

tecnicamente consistente 

D3 –  Soluções técnicas aplicadas à revitalização urbana e inovação (0 a 4 pontos) 

Avalia a proposição de soluções técnicas aplicáveis à revitalização da via que 
promovam melhoria concreta de desempenho, durabilidade, segurança, manutenção ou 
eficiência da execução. 

Para fins deste subcritério, considera-se inovação: 

a adoção de soluções aplicáveis a obras viárias urbanas que representem avanço 
em relação às práticas usuais, tais como: 

• métodos construtivos que reduzam interferências na mobilidade urbana;  

• soluções que aumentem a durabilidade do pavimento ou reduzam custos de 
manutenção;  

• técnicas que melhorem a segurança viária ou a acessibilidade;  

• integração de soluções sustentáveis com ganhos operacionais;  

• uso de tecnologias ou abordagens que qualifiquem o planejamento e execu-
ção da obra. 

Critérios de avaliação 

A solução proposta deverá: 

• estar claramente descrita;  

• demonstrar aplicabilidade ao trecho da avenida;  

• apresentar justificativa técnica;  

• evidenciar benefício concreto (técnico, operacional, ambiental ou econômico). 

Pontuação 

• 0 pontos: inexistente ou não comprovada;  
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• 2 pontos: solução parcialmente justificada, com benefício potencial;  

• 4 pontos: solução aplicável, devidamente fundamentada e com ganho técnico com-
provado.  

Comprovação: 

A comprovação deverá ser realizada por meio de descrição técnica no Documento de 
Solução Técnica, podendo ser acompanhada de: 

• fichas técnicas de materiais; 

• referências de aplicação em obras similares; 

• estudos ou relatórios técnicos; 

• documentação comprobatória de desempenho ou benefícios técnicos. 

A caracterização de inovação não poderá se basear exclusivamente em declaração da 
licitante, devendo estar acompanhada de justificativa técnica que demonstre, de forma 
objetiva, a melhoria de desempenho, eficiência, durabilidade, manutenção ou segurança em 
relação às práticas usuais, sob pena de não pontuação. 

 

4. DISTRIBUIÇÃO DA PONTUAÇÃO 

Critério Pontos 

A – Experiência 30 

B – Equipe 20 

C – Metodologia 35 

D – 
Sustentabilidade 15 

Total 100 

 

5. DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1. A Nota Técnica (NT) será apurada exclusivamente com base nos critérios e subcritérios 
definidos neste Anexo. 

5.2. É vedada a atribuição de pontuação fora dos parâmetros estabelecidos. 

5.3. A Comissão de Contratação deverá fundamentar a atribuição de pontuação com base 
em evidências objetivas constantes da proposta apresentada. 
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ANEXO IX 
 

ANTEPROJETO 

 
Disponível em: ita.atende.net → buscar na aba de licitações → Concorrência Eletrônica – 
Lei 14.133/2021 – Tipo de Objeto: Obras e Serviços de Arquitetura e Engenharia - (Nova Lei 
de Licitações) → Selecionar Concorrência nº 007/2026 e clicar em detalhar → Acessar 
Anteprojeto (PDF). 
 
 
Disponível em: Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
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ANEXO X 

 
DECLARAÇÃO  

 
 
 

Eu, ________________________________________________________, inscrito no CPF 
n° ______________________________, neste ato representando a empresa 
_______________________________________________, CNPJ n° 
______________________________, localizado na 
_______________________________________________________________, declaro para 
os devidos fins do processo Licitatório n° ___________, estar ciente de todas as informa-
ções apresentadas em anteprojeto e demais documentos necessários para a contratação, 
como também comprometo-me a atender e respeitar as especificações técnicas e informa-
ções evidenciadas em edital e nos demais anexos.  
 
 

(LOCAL), (DATA). 
 

______________________________________ 
(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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